
. ·i 
. . 

. 
" -' 

. . : ,. ! 
. . 

• ' . .. 

. ' ... _ i 

--- --

.... ,. -~ 
• ------·---
' 

,....., 
M 
CD 
M 
t 

o 

l6 

':) 

p 

PROJETO DE LEI Nº -- 1997 ------
resldonte 

- A r 

DISPOE SOBRE CONTRIBUINTES DO REGIME DE ASSISTENCIA MEDICO-
HOSPITALAR E ODONTOLÓGICA 

A Assembléia Legislativa decreta: 

Artigo 1º - O art. 32 da Lei nº 452 de 02 de outubro de 
passa a ter a seguinte redação: 
''Artigo 32 - São contribuintes facultativos:'' 

FLS. N.0 

PROC . ....._ 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

, Os Policiais Militares são contribuintes obrigatórios da 
Assistência Médico-Hospitalar e Odontológica, que deveria ser efetivamente prestada pela 
Empresa privada, Cruz Azul de São Paulo. 

Essa obrigatoriedade não tem amparo legal, vez que, a taxa de 
contribuição cobrada dos Policiais Militares, assegura assistência médico-hospitalar e 
odontológica, através da Cruz Azul de São Paulo, apenas aos seus dependentes. 

Ocorre que os policiais militares solteiros e os viúvos, sem 
dependentes, bem como as pensionistas da Caixa Beneficente da Polícia Militar, também 
sem dependentes, pagam a taxa obrigatoriamente, sem receber qualquer tipo de retribuição 
assistencial; e, se tiverem interesse pela assistência, são obrigados a contribuirem com duas 
taxas. 

Como a Cruz Azul não vem prestando assistência médico­
hospitalar, aos dependentes dos contribuintes residentes no interior do Estado, que estão 
sendo obrigados a se associarem a outras empresas privadas correlatas, como D e 
AP AS, para assistir suas famílias, é necessária a alteração da lei que estabelece a 
contribuição obrigatória. 

A democratização da Polícia Militar passa necessariamente, 
pela eliminação de resquícios da ditadura, neste caso, extinguindo-se a contribuição 
compulsória, tomando-a facultativa. 
Daí o meu apelo aos nobres deputados, para que ajudem a aprovar este projeto, permitindo­
se aos policiais militares, o direito de livre escolha da empresa privada que prestará 
assistência médica à sua família. 

Sala das sessões, em 
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180 LEGISLATIVO 
----------

l,EJ N.• 451, DE L• DE OUTUBRO DE 197t 

Cria carros no Quad•o da l"!a•a Civil 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que, nos termos d<>s li 1.c e 3.0 de artigo 24 da Consti­
tuição do Estado \EI1ienda n.0 2), promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.0 
- Ficam criados, na Parte Permanente do Quadro da Casa 

Civ1t, o.s seguintes cargos: 

''CD-9''; 
I - na Tabela 1: 2 (dois) de Diretor (Divisão Nivel Il), referência 

II - na Tabela II: 4 (quatro) de Chefe de Seção, referência «19>. 
Paragrafo único - Aplica-se aos cargos criados por este artigo o Re­

~im 3 dt lJedlcaçao Exclusiva pert.:..-iente. 
Artigo 2.0 

- As despesas resultantes da execução desta lei correrão 
à con'l,éi aas dol.ações consignadas no Código 07 - Gabinete do Governador -
Côdlgo 01 - Casa Civil - Elemento 3.1.1.0 - Pessoal - do Orçamento F10-
11rama. 

Artigo 3.0 
- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 1.0 de outubro de 1974. 

LAUDO NATEL 

Paulo Eduardo Fasano, Respondendo pelo Expediente da Se­
creta.ria d<i Fazenda 

Ciro Albuquerque, Secretário do Trabalho e .t\.dmintstraçlo 

Henri Courl Aldar, Secretá.rio de Estado, Chefe da Casa Civil 

PubUc.ada na Assessoria Técnico-Legislativa, a 1.0 de outubro de 1974. 
Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo - Subst. 

LEI N.0 452, DE 2 DE OUTUBRO DE 197t 

I•w,tltul a G:at:s:a BM.«lficent.e da Polícia MillfM, estabelece os rerimes de pt:11eío 
e de 1•1fstén,.Ja médico-hospitalar e odontológica e dá provldêncw correl~&aa 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faca sabei que, rlos termos d~ §1 l,9 e 3.0 do 
tUição do Estado (Emenda n.0 2), promulgo • seguinte lei: 

TlTULO I 

Da lnstltulol,o 

OAPtruLQ I 

Dos Fins 

a.rtt~ 24 tia Oonstt-

Artigo 1.9 
- Fica instituída, em confortnldade com e dispo,;to no a.:.-­

tigo 12 do Decreto-lei n.0 217, de 8 de abril de 1970, mediante fusão da Caixa 
Beneficente aa Força Pública do Estado e da Caixa Benet1ce:.1i-t da G 1araa <.,1-
vil de São Paulo, a Caixa Beneficente da Policia Militar cto Estaao - CBl' .. \1. 

§ 1.9 
- A CBPM, como institUição essencialmer.te de previdê-.cia e 

ce as.sistêncit médico-hospitalar e odontolôgica, da Policia Militar d, Este.~~ de 
Sãc Paulo, 2 entidade de natureza autárqUica, dotada de personalidade juno.íca e 
de patrimônio próprio, sede e foro na cidade de São Paulo, vinculando-se à Se­
creta.ria da ~gurança Pública. 

§ 2.9 
- A CBPM prestará, aos seus contribuintes, &SSJstência Jucli­

c.iá.rta, DOIS tenn05 desta lei. 

§ 3.0 
- Além dos serviçoS de previdência e a.ssistência, poderá a .JBPM 

manter carteira autônoma de e..-""réatimos, para a aquisição d.e casa própria. ob· 
set-vacta a legislação pertlnenu vtgor. 
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CAP!TULO II 

Da 'dtdl'a 
FI <.' f~.o ~&. < ..... v. • •• -
PROC. -~ • 

Artigo 2.0 
- A CBPM terá a seguinte estrutura básica: 

~ - Superintendência; 
.Lt - uonselho Consultivo; 
lii - ôrgãos técn1005 e admi11istrativos. 
1 1.0 

- O Superintendente, de livre nomeação do Governador, será 
escolhido dentre inativos no posto de Coror1el da Policia Militar ct,: Estadc .lt. bao 
Paulo. 

§ 2.9 
- O Conselho Consultivc sera composto de 4 <quatro) memt•.i"08 

designados pelo Governador, mediante indicação do Secretário da Segurança Pú­
blica, e esco1h1dos dentre os nomes apreseni;ados em JISt~ .11plices, ne1~ \ÁJ­

mandante Lieral da Policia Militar do Estr..do de. Sãc Paulo. 
1 3.0 

- O mandato dos membros do Conselho Consultivo será de 4 
(quatro) anos, renová\·eJ uma só vez. 

§ 4.<i - & designaç~ para o Conselho Cor1sultivo serão .feita.• \le~1• 
tre oficiais supenores mativ06, da Policia Militar do Estado de São Paulo. 

~: 5.9 - Os membros do Conselho Consultivo poderãc ser di.spel1õad<,s 
do mandato, a qualquer tempo, por proposta do Secretá.rio ds. Seguranç1:1. P·'.!.Jllca. 

§ 6.0 
- As atribUições e as gratificações a que fizerem Jus os !tJem­

bros do Conselho Consultivo serão fixadas em decreto. 
§ 7.9 - O Conselho Consultivo submeterá à apro,·ação do Secret.ár'it..' 

da Segurança Pública, dentro de 30 (trinta) dias contados da dats, de sua insta­
lação, o regimento interno. 

Artigo 3.9 
- Os órgãos técnicos e administrativos, de que trata e ar .. 

tigo anterior, serão estruturados em decreto, que lhes fixará as atribUições. 

CAPtTULO III 

Do Patrimônio e da Reoelta 

Artigo 4.0 
- o patrimônio da CBPM é constituído pelos bens de pro­

priedade da Caixa Beneficente da Força Pública do Estado e da Caixa .8eue1t­
cente da Guarda Civil de São Paulo e pelos direitos de que sejam elas titu.iares 
bet11 iw,im por outros bens que vier a adquirir, a qualquer titulo. 

Artigo 5.9 - Oonstituem a receita da CBPM: 
: - as contribuições dos Inscritos nos regin1es de pensão mensa.. e d~ 

assistência médico-hospitalar e odontológica; 
II - as contribuições do Estado, nos te11nos do artigo 25 aeak.l lei; 
III - os auxílios, subvenções, oontribUições, financiamentos e do~~ 

de entidades públicas ou privadas; 
IV - o produto de operações de crédito, juros de depósitos bancá­

rios coneção monetária e rendimentos resultantes de investimentos; 
' V - a renda de seus bens patrimoniais; 

VI - as taxas de serviços prestados; 
vn - as rendas eventuais, de qualquer natureza . 

TlTULO II 

Do Be .~ Previdenclirlo 

CAPflOLO I 

Dos Contribuintes 
Artigo 6.9 - São contribuintes obrigatórios da CBPM: 
I - os oficiais e praças do serviço ativo; 
II - os oficiais e praças agregados ou licenciados; 
Ill - os oficiais e praças da reserva remunerada e os teforniadci.; 
IV - os s.I11nos oficiais e os aspirantes a oficial. 
Parágrafo único - Serão também r,0ntribUintes obrigatórios :lfl in­

tegrantes do Quadro em Extinção, em confor1nldade com o parágrafo único do 
artigo 12 do Decreto-lei n.0 217, de 8 de abril de 1970. 

Artigo 7. 0 
- São contribuintes facultativos da CBPM: 

I - os ex-contribuintes obrigatórici. que tenham perctcic essa qua.i1-
dade, por qualquer motivo, e pago. no minimo, quarenta e oito con•i;ribUiçõeE men­

.'I, desde que o requeira.o, no prazo de seis meses contados a partir da dai.a 
_ que ocorrer o fato, obrigando-se ao pagamento das contri!l'li~es a quE se 
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referem os artig~ 24 P 25 desta lei inclusive atrasadas e sujeit&1do-se a crtré • 
rio da CBPM. a exame médico. 

II - os ,ervic.'lres civis áa entidade. 
G 1. 0 

- As mensalidac.es devidas poderão ser reajustaaas para ete~tc 
de elevação do benefício de acord<- com os novOE padrões alfabéti~ ot· 1·etercn­
cías numér1c~ correspo-r.ctentes ROf postos e graduações .:ic ~ont1 • buirt~ 1ebde 
que o ínteressadc e requeira a aualquer tempo. obriganao-se i)C,rém ao i)at,a­
mento das ctitere11ças ae contribu1-.:.ão. a partir da vigência aos ~ov05 padrões ou 
referê11cias e sujeitando-se, a criterio da CBPM, a exame 1nédlco 

; :::'. '.) - ()., p-a?a:•>f:';,.tc~ feitos com mora, depois de último dia do 
mês subsequente ao venciao, f!carr. sujeitOIS a multP de 10% <dez po1 cento:,. co­
Jrável juntamente com o principai . 

§ 3. 0 
- Na falta cte pagamento da contribuição mensru. durantt -seif 

meses. contactos da prime ira vencica, caducará e direito à pensão ~essandc para 
a CBPM toda e qualquer responsabilidade. 

§ 4. e. - As cox,tribUições serão recolhidas meru:almer.tt aos co.a:re.c 
da CBPM, ou ao Banco do Estado de São Paulo S. A., suas agências ou corres• 
pondentes. 

CAPt'l'ULO II 

Dos Benet1ciários e dos Benefícios 

Artigo 8. 0 
- São beneficiários obrigatórios: 

1 - o cônjuge sobre\·1vente; 
II - os filho.5 varões, menores de 21 anos ou, se estiverem frequentan­

do curso de niveJ 5Uperior, menores de 25 anos, bem assim os nvá'.idos: 
III - as filhas solteiras, menores de 25 anos, ou !)Válidas; 
IV - as filhas viúv~ ou desquitadas. se inválidas € sem meios dE ,· 1bs1r,tê'l..;·a, 
V - a companheira dr contribuinte solteiro, viúvo ..:,u desquitaao. SE 

~om ele conviveu durante mais de cinco anos. dispensado o requisit.< 1e t.tmpo 
;;e dessa Jn,~ bOl·ver filh'-''> rPs.-;r,.lv&.do, na razão da metade, e direito que com­
petir a seus filhos: 

VI - os pais do contr.buinte solteiro. desde que vivam sor sua de• 
pendência econômica e não existam outros beneticiários obrig11.tóri0b. 

§ 1. 0 
- Os filhos legitimados e os reconhecidos e.quiparam-sE '305 1e-gítimos. 

§ 2. 
0 

- A pensão atribui da ao temporariamente incapaz !Sera ctevida 
enquanto perdurar a incapacidade . 

§ 3. 
0 

- A mvalidez PE,-rmanente, a incapaclaade tempo1•ária, , Oe.5· 
quite e a viuvez, superveP-ientes à morte do contribuinte, não conferem quaJquc1 
direito à pensãc instituída. 

Artigo 9. 0 
- Por mortE do contribuinte, adquirem üeit-0 à pensâc 

1nstituida, na razão da metade, o cônjuge sobrevivente, e, pela JUtra metade, em 
partes iguais os filhos. 

s 1. - Se náv hot. ve~ filhos a pensão será deferida, por inteiro, ao cônjul:{e supérstite. 
§ 2. 

0 
- Cessando o direito à perusão dos filhos do contribu111te e 

beneficio reverterá ao côr.juge sobrevivente. resswvada a hipótese do artigo 10 
§ 3. 

0 
- Se viúvo o oontribuinte, ou se o cônjuge sohreviventf 11ã,, 

tiver direito à pensão, nos termos do artigo 10, será o beneficio pagc integral­
mente, em partes iguais, aos filhos do falecido. 

§ 4. 0 
- O cônjuge sobrevivente que contrair novas núpcias perderá o direito à pelll5ão. 

§ 5. 
0 

- No caso do parágrafo anterior, a viuvez subsequente nl.: 
restabelece o direito à pensão de cônjuge do contribulnu,. 

§ 6.0 
- A espQ:'a. ant~ desquitada. terá direito, nos casos dOIS 1tc1 • 

;. a 3 do § 1.
0 

do artigo seguinte, à importância correspondente à pensão fli:•de 
em Jufzo, até e ,in1ite da metade. se com eJa concorrer outro beneficiánv, ou m­
'·E·gralmente. se for a única intere~ada com direitc ac. bent:f1cio. 

§ 7.º - A pensão será àeteric::a ,ntP.graln1ente a companheira. se com 
ela não concorrerem os f1iho.s t:io contribuinte deduzida a parte que coube? à 
rsposa, a11te~ de:::quitada, na forma do parágrato anterior. 

Artig0 10 - Não terr:. direito à pensã-0 e cônjuge que, na ."ata do ta­
,ccimento do contribuinte. estava dele desquitado. ou na,·ia abando11aao o lar, 
iia mais de seis meses, promovida a exclusão, neste caso, pelas intere&sados. por \'ia judic1al. 

§ 1.
0 

- Não perderá, porém, o cônjuge sobrevivente, o direito à pens&o. 

• • 
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I FLS. N.º . .0:~ .. 
1 PROC .. ~9. 

• •••• 
1 - se. no desquite judicial, for declarado inoce.dk, • 
2 - se. no desquite por mútuo consentimento, prestava-lhe o con­

~rtbuinte pensão alimentícia; 
3 - se foi justo o abandono do lar. 
t 2.0 

- Caduca em seis meses, contados da mort.e do contribuinte, o 
oedido dos interessados para exclusão do cônjuge supérstite, por abandono do lar. 

1 3.0 
- Não terão, também, direito à pensão: 

• 1 - a beneficiária que viva em co11cubinato; 
2 - o beneficiário que tiver sido autor ou co-autor de crime de ho­

'lllcfdlo doloso, ou de tentativa. deste. contra a pessoa do contribuinte; 
3 - o beneficiário que, por sente11ça definitiva, haja incorrido em 

-:rime contra a honra do contribuinte. 
Artigo 11 - Fica facultado ao contribuinte instituir, como beneficiários, 

1t1 enteados e adotivos. 
t 1.0 

- Os enteados e adotivos concorrerão ao beneficio com os tilhOI' 
'lo contribuinte, em igualdade de condições ou em menor parte. 

§ 2.0 - Aplicam-se aos enteados e adotivos o disposto para os filhoi· 
110 contribuinte e a faculdade a este concedida pelo § 4.0 do artigo 13. 

t 3.0 
- A instituição de beneficiários, na forma deste artigo, e a 

.. trtbuição do beneficio em menor parte, que lhes for concedida, serão fe1tas me­
diante testamento ou simples declaração de vontade, assinada pelo contribtiioi..e 
-:. devídame11te testemunhada e registrada. 

Artigo 12 - Não tendo filhos de leitos anteriores, o contributnte po­
..ierâ destinar ao seu cônjuge a totalidade da pensão. pela for1na. deter1mnada 'll' 
§ 3.0 de artigo anterioi ainda que haja instituído beneficiários facwtativos antes 
,,e co11trair nova.e; núpcia.s. 

Artigo 13 - Ao contribuinte desquitado admJtir-se-A institutr p~oa 
oeneficiária, pela forma prevista no f 3.0 do artigo 11, se forem tnaplicáveis as 
•isposições dos itens 1 e 2 do § 1.0 do artigo 10. 

§ 1.0 
- No caso do § 1.0 ftem 2. do artigo 10 poderá o co~tribuJ.n. 

te Instituir beneficiária a pessoa a que se refere este artigo. com a metade d& 
~nsão devida ao cônjuge desquitado, sem prejuizo do direito que competir aoc 
•·uhos. 

§ 2.0 
- Observada a disposição deste artigo e a do inciso V ao artigo 

,.~, o contribuinte poderá instituir beneficiário, pai ou mãe, que viva sob sua de­
:,endência. econômica. 

1 3.0 
- Será. automaticamente cancelada a inscrição de beneficia.rios. 

se o contribuinte vier a contrair núpcias ou a restabelecer a sociedade conjuga.I. 
§ 4." - Fica fa.cul~ado ao contribuinte, a todo o tempo, revogar e 

inscrição de beneficiários. 
§ 5.0 

- Na hipótese de contribuinte solteiro. sem filhos com direitc 
'\ pensão, serão beneficiários, desde que vivam sob sua dependência econômica. OE 
ascendentes ou, na falta destes. irmãos menores ou inválidos. mesmo que não haj0 
testamento ou declaração expressa nesse sentidc-. 

Artigo 14 - Poderá o contribuinte. sem filhos com direito à pensão 
1nstitutr, como beneficiários, parentes até o 2.0 grau desde que vivam sot sua 
'1ependência econômica, menores ou invãlidos, ressalvado, na razão da metade 
:> direito que competir a seu cônjuge. 

Artigo 15 - Sobrevindo o falecimento de qualquer dos beneficiários 
observar-se-á. o seguinte: 

I - se o falecido for o cônjuge. sua pensão acrescerA em parte,; 
guats. a dos filhos legftimos, legitimados, reconhecidos. enteados e adotivos, tio 
~ontribuinte; 

n - se o falecido for filho legitimo. legitimado. reconhecido. entea­
do ou adotivo, do contribuinte. a pensão reverterâ ao cônjuge supérstlte. 

Artigo !6 - Nenhum beneficiário poderá receber mais de uma pensãc 
instituida por esta lei salvo os descendentes de casal contribuinte. 

Artigo 17 - Observado o disposto no artigo 23 e seus parl\grafo.s. o 
11reito à pe11são se constitui a partir da data do falecimento do contribuinte. oes­
~ando, simultaneamente. o pagamento das contribuições. 

Artigo 18 - Sempre que houver majoração de vencimentns. de cará­
'..er geral, para o pessoal do serviço ativo da Policia Militar. as pensões serão aa­
tomaticamente reajustadas na proporção do aumento concedido. 

1 1.c - O reajustamento será feito independentemente de pedido. 
§ 2.0 

- O reajustamento será. devido, sem qualquer õnUF para o 
contribuinte, a. partir da data em que oassar a vigorar a majoração; e seu pa­
gamento não poderá ser retardado. sob pretexto algum, devendo ser processado 
en1 regime de prioridade. 
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Artigo 19 - Extingue-se o direitc do beneficiãrio à peroepçã,o da 
pensão, além de nos casos expressamente previstos por esta lel: 

I - por morte; 
Jj- II - pelo casamento: 

III - pele. cessação da incapacidade temporária; 
IV - pela aquisição de meios de subsistência por beneficiários que o 

sejam em razão de dependência econômica; 
V - por expressa renúncia. 
Artigo 20 - A incapacidade temporária e a invalidez serão verifica-

das mediante inspeção por junta médica da Policia Militar ou da Cruz Azul de 
São Paulo . Artigo 21 - As pensões não são passiveis de penhora e arresto, não 
se sujeitam a arrolamento 01-1 inventário e são isentas de quaisquer tributos es­
taduais considerando-se nula.s a cessão de 1ue venham a ser objeto e a consti­
tuição, sobre elas, de quaisquer ônus. 

Artigo 22 - A falta de cumprimento de exigências, dentro do prazo 
cte seis me.ses, contad08 da data da publicação. no Diário Oficial, prorrogável por 
i1~1a1 prazo. a requerirnento do interessa.do. importará em perempção do· processo 
em que tenham sido feitas. 

. P~rágrafo único - Ocorrendo peren1pc:ão, a pensão passaré a ser 
devida a partir da data da entrada do novo pedido no protocolo da CBPM. 

Artigo 23 - O direito à pensão nãc está su.ieito a prescrição ou de-
0adência. 

§ 1.c - As pensões. porém, som~nte serão devidas a partl1 da data 
do falecimento do contribuinte. se requeridas dentro de noventa dias da ocor­
rência -:lo evento. e 3 partir da entrada do '.1edido no nrotocolo da CBPM, apóR 
esse prazo. sem direitc do beneficiário. neste caso. as pensões atrasadas 

§ 2.0 - Não se adiaré a concessão do beneficio pela falta de habi­
litação de outros posstvelF interessados. 

§ 3.0 - Concedida a pensão. qualquer habiiitação posterior. que im­
plique na inclusão 01.i exclusão de beneficiãrio sô produzirá efeito a partir da 
data em que se realizar. 

CAPl'l'UW III 

Da Contribuição 

Artigo 24 - Os contribuintes da CBPM pagarão, mensalmente, a Im­
portância correspondente a seis por cento da respectiva retribuição-base mensal. 

§ 1.0 - A retribuição-base mensal será constituída dos vencimentos 
ou proventos, salário.e; percentagens, adicionais e outras vantagens, estas últimas 
desde que incorporadas . 

§ 2.0 - As mensalidades dos contribuintes facultativos. que não per­
cebem vencimentos ou proventos pela Policia Militar. serão calculad~ sobre a 
retribuição-base correspondente ao seu respectivo posto ou graduação. 

§ 3.0 - A falta de pagamento df' contribuição durante -;els meses 
consecutivos, determinarã o desligamento do contribuinte e ::i caducidade do direito 
à pensão. cessando para a CBPM qualquer responsabilidade 

Artigo 25 - O Estadc contribuirá para a CBPM com a importAnc1a 
mensal correspondente a seis por cento de r~t.ribuição-base dos contribuintes • 

CAPlTULO IV 

Do Valor e do Pagamento da Pensão 

Artigo 26 - A pensão, devida em mensalidades integrais, correspon­
derá a 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor de retribuicão-base mensal 
que os contribuintes percebiam. nos termos do § 1.0 do artigo 24 na data de seu 
falecimento. 

Artigo 27 - O pagamento dn oensão ter!\ inicio dentro de 60 (ses-
senta) dias contados da data em que o beneficiário completar a documentação 
exigida para sua habilitação. 

Artigo 28 - A pensão devida aos beneficiários de oficiais e praças 
que vierem a falecer ou se tornarem inválidos. em consequência de lesões rece­
bidas em serviço. nos ter1nos da legislação ~m vigor corresponderá à retribui­
ção-base integral do respectivo posto ou graduação. 

Parágrafo único - Se houver promoção «post mortem», a pensão 
corresponder!\ à retribuição-base integral do novo posto ot1 graduação . 

Artigo 29 - \ esposa e aos filhos menores ou inválidos. ou à com­
panheira. inscrita, de 1 1i ou praça demitido em consequência de ~ndenação 
criminal decorrente de . ..-0 praticado no exercício nurrnal de suas funções, fica 

. -
FLS. N.º .. OH .. 
PROC .. $.~~ 

L E o I s L A T I V 01 A ' 185 

assegurado o direito t. percepção da respectiva pensão, 
ou submetido à medida de segurança detentiva. 

Paré.grafo único - A condenação criminal superveniente à demissão 
do oficia! ou praça, não confere qualquer direito à pensão de que trata este 
artigo, salvo se o motivo determinante da condenação for o mesmo da demissão. 

TtTULO III 

Do Rt:glme de Assistência Médico-Hospitalar e Odontológica 

CAPITULO UNICO 

Artigo 30 - A assistência médico-hospitalar e odontológica, aos bene­
fic1é.rios dos contribuintes da CBPM, .será..12restada pela. Cruz. ~1,11 çt.e _BãQ Paulo, 
nos tern1os desta lei e em conformidade com convênio a ser 11rmado com ·MSa 
cnt1daoe, no µrato cte 30 ,trinta) dias, contados a partir da data da v1gênc1a desta 
tnesma le.. com a prévia aprovação do Secretário da Segurança Pública. 

~ 1. -· - Do co11vênio a que alude este artigo deverá constar cláusula 
1r1ediru1te a qual a CBPM se co1nprometa a contr1bu1r, para a Cruz Azul de SâO 
Paulo, com 11r.portã.11cia que compense a denc1enc1a que se ver11icar entre o valor 
ao prooutc. da arrecadação da taxa a que se refere este artigo e o do custo da 
mciJ1utt:nçào dos serviços de assistência prestada aos dependentes de seus con-
tr,buintes. 

§ 2.9 - O custo do serviço seré. comprovado pela cruz Azul de sa.o 
Pa.ulo pela forma que for convencionada. 

Artigo 31 - A taxa de contribuição para a ass1Stênc1a médtco-hospl­
liti.Jar e odontológica, devida por ativos e inativos, é de 3o/o (tres por cento) sobre 
" ~'8.dr~o alfabético ou referência numerica, corre:.ponaerite aos postos e gradua­
~ éc,F oficiais e praças, ou :;.obre o padrão de vencimentos ou salário dos cargos 
t. funçõeS dos servidores civis, não computados acresc1mos e vantagens pecun1a-
rins, a.111dR q1Je incorporados aos venc1mentoS. 

§ 1.9 - A taxa de contribuição das v11lvas pens1orustas, ae ex-contr1-
t,wntes é de 1 % , um por cento) sobre o valor da penslO que estejam percebendo. 

§ 2." - As taxas de contribuição serão recolhidas dtretamente à cruz 
Azul de São Paulo. 

Artigo 32 - São contribuintes obr1gator1os: 
I - os contribuintes inscritos, obrigatoriamente, para etelto de penslO; 
II - ~ que obtenham reinscrição, nas condições prevtsta.c, no 1nc1so 

l GO artigo 7 ,9; 
III - os servidores civis da CBPM que optarem pelo seu regime ae 

;;x:ru;ao; IV - os inativos e as viúvas pensionistas de ex-contribuintes. 
Artigo 33 - São contribuintes faêultàlivos: • • - • -

, 
• 

I - os comissionados das Forças Armadas que se encontrem pres-
tn.ndo serviços à Policia Militar do Estado de São Paulo; 

Il - OE servidores da Justiça Militar do Estado. 
Artigo 34 - São beneficiários obrigator1os da a.sst.stêncta médico-

nospita.lar e odontológica: 
I - o cônjuge; 
D - os filhos varões menores de 21 anos ou de 25 anOl!, se estiverem 

rrequer,tando curso superior, bem assim, os inválidos; 
III - as filhas solteiras, menores de 25 anos ou mváltdas; 
IV - as filhas viúvas ou desquitadas, se 1nva11das e sem meios de 

õUbSis',éncta; • V - a companheira do contribuinte s0Jte1ro, viuvo ou aesquitado, se 
com e!E- convive, há ma.Is de cinco anos, dISpensado o requ1S1to ele tempo, se 
dessa união houver filho; VI - os pais do contribuinte, desde que vivam sob sua dependência 
ec:Jnôn11ca e não existam outros benef1c1ár1os obr1gatór1os; 

VII - o esposo. desde que incapacitaoo para o trabalno, sem econo-
nua propr1a e não amparado por outro regime cte as.'>1Stênc1a. 

§ }.9 - Os filhos legitimados ou reconhecidos. os enteados e os ado-
t1vm. equlparam--se aos legit1mos. 

§ 2.9 - A assisténcia ao beneficiário temporariamente incapaz será 
üe,·ida enquanto perdurar a incapacidade. 

§ 3.~ - A incapacidade temporarta, a 1nvalldez permanente, a viuvez 
e. o desquite, supervenientes à morte do contrtbutnte, nao coni:erem qualquer 
d;,1·eito à assistência instituída. 

1 
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TtTULO IV 

Da Assistência Judiciária 

CAPtTULO ONICO 

Artigo 35 - A CBPM prestará assistência judiciária gratuita, até 
final julgamento, ac contribuinte que, em razao do exercicio de suas 1unçoes, tor 
inciiciaao como autor ou co-autor de crime contra a pessoa. 

§ l.' - Para o fim de que trata este artigo, a CBPM contratará com 
socieaade de actvocacia que desfrut-€ de justificadc renome, ou manterá relação, 
r<>nov{ ve~ pel'!uàic·;.: r,t-ntE: de F,rt•·c ,g-i;.d(.)f que ofereçam credenciais de capacidade pro­
fissio11a1 oa~a e,ontrato sem re.aç':l(J empregatícia. em cada caso . 

• § ~ 0 - A sociedade, ou os nome5 d~ profu,siona~ a serem incluídos 
11a r~1a..,ào rnenr.ionada nc parágrafc anterior c;erão submetidos à prévia apro­
vação do Comandante Geral da Policia Militar do Estado. 

§ ,j - Em qua1quer caso. os nonorários a serem contratados serão os 
consta.n!;e.s tta 1,abela fixada por ~ntidade competente da classe. 

TtTULO V 

Do Pessoal 

CAPtTULO úNICO 

Artigo 36 - Os servidores da.s Caixas Beneficentes que ora se fun­
dem ;;ei á.o a pro\ eitados na CBPM . 

Pa1llografo 11nicc - o~ servidores da Caixa Beneficente da Guarda 
01V' df Sà<:. I)aulo, regictos !)€las disposições estatutárias, que, na data da pu­
t 1.1.cr.çac, C1esta tei. venham prestando ser,•iço~ diretam~r.te relacionados com a 
ass-..s:..etcia mect~co-hospitalar e 1aontológ1ca, poderão ser postos à disposição da 
Cruz A:11u1 de Sao Paulc em conl0rmidade com o que dispuser o convênio men­
cJor:.auo no art;go 30 desta 1ei. 

Artigo 37 - O regime jurtdico do pessoal que venha a ser admitido 
n,, CBPM sera oefinido em regulamento. 

TITULO VI 
Das Disposições Gerais 

CAPtTULC úNICO 
Ait1go ~ - A CBPM fica sub-rogada nos direitos ~ obrigações da 

Caixa BE:nef:cer,te da Força Pública do Estado € da Caixa Beneficente da Guar­
di.. Civil de São Paulo. 

Artigo 39 - Falecendo o contribuinte, a CBPM pagará à viúva, ou, 
na sua falta, ~ demais dependP,ntes, em partes iguais, a titulo de auxilio para 
funeral e out::-us d .. , ~-esas, ~mpol't ânc1a correspondente à retribuição-base mensal. 

§ l - - Da 1mportânc,a referiaa neste artigo será deduzida a parte 
desttnac:..a ao i)agamento a quem haja efetuado a.; despesas do funeral, se se tra­
ta_· oe terceir.;. 

~ 2.' - A CBPM paga.ra, por ocasião do óbito dos pensionistas, a quem 
ss efe.,uar, importância correspondente às despesas do funeral, de acordo com 
·,abel2 que astabelecer. 

Artigú 40 - Fica instituído na CBPM o '' Fur,do de Previdência''. 
r.nns .. 1Lu1ao {.!ele diferença. entre a '' Receita cte Previdéncia '' correspondente a 
nove•,tai po::: ce1;to da soma das parcelas er1urr,traaa,.5 nos incisos l e 11 do artjgo 
5.º e a •· Despesr. de Previdência'' que corresponcte às pensões pagas. 

Pa.'.'agrafo único - Se a '' Despesa de Previdência'' exceder à ''Recei-
1.a de Previctên,.,a '' as pensões conti1~uarãc a ser pagas integralmente, coberta a 
diferença l)(::10 ''Fundo de Previdõncia ''. 

Artigo 41 - As res<>rvas técnicas, constituíd~ peía entidade com 
recw·.;o:; do • Fi..ndo de Previdência''. serão aplicadas de acordo com as normas 
e.<;tabelec..1das pela Junta de Coo~·denação Financeira. consoante dispõem os §§ 
1.0 e 2.0 do artigo 5.0 do Decreto-lei Complementar n.0 18 de 17 de abril de 1970. 

Artigo 42 - O Estado náo ,.:r1ará :iualquer encargo para a CBPM 
sem provê-la, concomitantemente. dos meios correspondentes. 

Artigo 43 - As ,iifere11ças resultantes do pagamento integral das pen­
sões nc caso 01evisto no artigo 28 e seu parágrafo úr,ico, constituirão encargo 
ao Estadc,. 

Artigo 44 - ns recolhimentos da contribuição em atra.so vencerão 
J11ros em favo1 da CBPM taxa de doze por cento ao ano. 

• 

FLS. N.0 • f) s.. 
PROC.,,~'Q9 

L E G Is LATI v_o~,--
• .... - - -- •. -- ... y ••• 

87 

Artigo t5 - A despesa decorrente do disposto "Tffl"n~·aesta lei 
rorrerá à conLa de ·;reditos suplementares que o Poder Executivo está autorizado 
a aor1r, ate e 1imite de vinte nor cento do va!or da receita tributária. em confor• 
midade com o artigo 6.0 da Lei n.9 183, de 10 de dezembro de 1973, alterada pela 
Lei 11.º 334, de 6 de julho deste anc. 

Artigo 46 - Ficam revogados o artigo 11 da Lei n.0 958, de 28 de setem­
bro de 1905, a Lei n.0 2.917, de 19 de janeiro de 1937, o artigo 95 do Decreto-lei 
n,9 15.620, dP 29 de janeiro de 1946, e toda a legislação subseqüent.e que dis,­
pon~a. de 111odo gera, ou especial, sobre a matéria re1ac1onacta 01reta ou 1no1re­
tarnente, com a Caixa Beneficente da Força Pública do Estado de São Paulo e a 
Caixa Ber,ef1cente da Guarda Civil de São Paulo. ressalvadas as disposições que 
reguiam a5 carteiras e os serviços mantidos :Jor e~as entidades. até sua extinção. 
nos ter1nos cto artii!o l.o das Disposições Transitórias desta lei. 

Artigo 47 - O Poder Executivo regulamentará esta lei, dentro do 
prazo de 60 \sessenta) dia.s. 

Artigo 48 - Esta lei e suas disposições transitória.s entrarão em vigor 
na dat& da publicaçãc do regulatnento a que se refere o artigo anterior. 

Disposições Transitórias 

Artigo 1.0 - As carteiras e serviço.s, que vinham sendo mantidos pe­
las Caixa.s Beneficentes que ora se fundem. :;erão extintas, promovendo-se sua li­
quidação pela torma a ser estabelecida em decreto. 

Artigo 2.c - Dentre de 30 <trinta, dias contados da publicação desta 
lei, a CBPM 1nventar~ará os bens de propriedade das Caixas Beneficentes QUe ora 
se fundem, destinados exclusivamente a atividades de assistência social, esporti­
vas, recreati\•a.s ou culturais, a fim de promover as providências necessárias à ces­
são, em comodato. dos imóveis e dos equipan1entoo. viaturas. rnó,,eis. utensili05 e 
aemais implementos, às entidades associativas da Policia Militar cto Estado. 

Artigo 3.n - No mesmo prazo previsto nc artigo anterior a CBP?v1 
t-omará a.s providê11cia.s necessárias à cessão, em comodato, dos bens imóveis e do:, 
equ1pa1nentos. viaturas, móveis, utensílios e demaIS impleiTJeotos utiliz~dos pela 
Caixa Beneficente da Guarda Civil de São Paulo. para fins de assistência médico-
tiosp1Laiar e odontológica, à Cruz Azul de São Paulo. 

Artigo 4.~ - Serão transferido.s à Caixa Beneficente da Policia Mi· 
1itar os sald:,s. existentes na data da vigência desta lei, das dotações consignada.s 
nos orçamentos deste exercício, das caixas Beneficentes que se fundem. 

Artigo 5.0 - As pensões referentes ao posto e às graduações que a se­
llUiI SE mei1cionam, corresponderão: 

I - as de general, à pensão de coronel, a.crescida de 15% <quinze 
por cento); 

II - as de sargento ajudante, à !)€nsão de subtenente; 
III - as de anspeçada, à pensão de cabo. 
Artigo 6.0 - As pensões deixada.s por contribtlintes falecidos ante­

riormente a v1genc1a desta 1ei, continuara.o regulad~ pela egl.',1açãc em vigo1 ao 
tempo de sua concessão. calculada, porém. na base de 75% (setenta e cinco por 
cento) da retribuição-base de que trata esta 1e1. 

Artigo 7.0 - Aos beneficiários referidos no artigo 8.0
, de ex-contri­

ou::.ntes retormaao.s ou aposentados. fa1ec1ao.s atE a ctata da publicação desta lei e 
que deixarem de contribuir em razão do disposto no artigo 4.< da Lei n. 0 2.332, 
de 27 de dezembro de 1928 e no artigo 18 da Lei n.: 2. 91 'I. ct1: 19 de janeiro de 
1937, :será concedida, a titulo de an1paro social, desde que não se tenham valido, 
ate a data. da publicação desta lei, do benefício concedido pela Lei n.0 4, de 17 
de julho ae .i.972, uma pensào equ1va1ent-e a 7f>% rsetenta e cincc por cento) do 
valor do padrão alfabético ou da referência numérica correspondente ao posto ou 
graduação do falecido. 

§ 1. 0 - O disposto neste artigo é extensivo aos oenefic1ários rerertdos 
no artigo 8.0 , de ex-contribuintes que faleceram no período de carência citado no 
artigo 11 da Lei n.0 2.332, de 27 de dezembro de 1928, no artigo 32 da Lei n.9 

i!. 9l'i, de 19 ::ie janeirr. ae 193'1 E nc § .... • :io artigc ;11o j, uecretc n. e 34. 438 de 
31 de dezembro de 1958, desde que não se tenham valido até a data da publica­
ção desta 1e1, do beneficio concectido pela Lei n. '- 4, cte 17 de ~ulhc de 19'12. 

§ 2. e. - Os benefícios de que tratam este artigo e o parágrafo ante­
rior serão devidos a partir da data da entrada dos requerimentos, no protocolo 
da CBPM, sem direito a atrasados. 
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§ 3. e- - Aplica-se à pensão prevista neste artigo o disposto para as 
demais, no que couber. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de outubro de 1974. 

LAUDO NATEL 
Antônio Erasmo Dias, Secretà.rio da Segurança. Pública. 

Paulo Eduardo Fasano, Respondendo pelo Expediente da 
Secretaria da Fazenda 

Publicada na Assessoria. Técnico-Legislativa, aos 2 de outubro de 1974. 

Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo - Subst. 

LEI N.0 453, DE 7 DE O't:TUBRO DE 1974 

Declara de utilidade pública a Associação de Proteção e Assistência à Infância 
de Santa Cru,z das Palmeiras 

O GOVEliNADOR DO ESTADC DE SAO PALJLO: 

Faço saber que a Assernbléia Legislativa decreta e eu promuigo a se-
guinte lei: 

Artigo 1.9 - li: declarada de utilidade pública 2. Associação rie Proteção 
e Assistência à Infancia de Santa Cruz da.s Palmeiras, corn sede em Santa Cruz 
das Palmeiras. 

Artigo 2.0 
- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de oi.;tubro de 1974. 

LAUDO NATEL 

Waldemar Mariz de Oliveira Júnior, Secretário da Justiça. 
Mário Romeu De Lucca, Secretário da Promoção Social 

Publicada. na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de outubro de 1974. 
NelsOn Petersen da Costa, Diretor Administrativo, Substituto. 

LEI N.º 454, DE 7 DE OUTUBRO DE 1974 

Declara de utilidade pública a Guarda Mirlm de Presidente Prudente 

O GOVEí-i.NADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se­
guinLc lei; 

Artigo 1.r. - É declarada de utilidade pública a Guarda Mirim de Pre­
side11u: Prudente, com sede em Presidente Prudente. 

Artigo 2.0 
- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio doo Bandeii·antes, 7 de outubro de 1974. 

LAUDO NA'I'EL 

Waldemar Mariz de Oliveira Júnior, Secretário da Justiça. 
Antônio Erasmo Dias, Secretário da Segurança Pública 

Publicada. na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de outubro de 1974. 

Nels"- Petersen da Costa, Diretor Ad,:11inistrativo, substituto. 
' 
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LEI N.0 455, DE 7 DE Ol'TUBRO DE 1 

Declara de utilidade pública o Serviço de Obras Sociais - S. O. S., com sede 
em Guaíra 

O GOVEftNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assen1bléia Leg1 s1ativa decreta e eu promulgo a se­
~uinte lei: 

Artigo 1.(' - É declarado de ut1liaade pública o Serviço de Obras So-
ciais - S. O. S., com sede em Guaíra. 

Artip:o 2." - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Ba11deirantes, 7 de outubro de 1974. 

LAUDO NA'I'EL 

Waldemar Mariz de Oliveira Júnior, Secretário da Justiça 

Mário Romeu De Lucca, Secretário da Promoção Social 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de outubro de 1974. 
Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo, Substituto 

LEI N.9 456, DE 7 DE OUTUBRO DE 1974 

Dá a denominação de Escola Estadual de 1.9 Grau ''Eurípedes de Castro" 
ao Ginásio Estadual de Vila Constança, na Capital 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

Artigo 1.9 - Passa a denominar-se EScola Estadual de 1.9 Grau 
''Euripedes de Castro" o Ginásio E,;;tadual de Vila Cor1stança, na Capital. 

Artigo 2.Q - E5ta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de outubro de 1974. 

LAUDO NATEL 
Paulo Gomes Romeo, Secretário da Educação 

Publicada. na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de outubro de 1974. 
Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo, Substituto 

LEI N.9 457, DE 14 DE OUTUBRO DE 1974 

Dá a denominação de Escola Estadual de 1,Y Grau <<Prof. João Gonçalves Barbo­
sa>>, ao Ginásio Estadual de Caçapava 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Asse1nbléia Legislativa decreta e eu promulgo a se­
guinte lei: 

Artigo 1.Q - Passa a denominar-se Escola Estadual de 1.0 Grau <<Prof. 
João Gonçalves Barbosa» o Ginásio Estadual de C9.çapava. 

Artigo 2.Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 1974. 

LAUDO NATEL 
Paulo Gomes Romeo, Secretário da Educação 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de outubro de 
1974. 

Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo, Substituto 
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-·· \ / J,EI N. 1.069, DE 17 DE SETEMBRO DE 1976 

/\Itera dispositivos da l,ci n.0 452, de 2 de outubro de 1974, e estabelece a filiação 
dos lnteg1antes do Qvadro em Extinção, a. que se refere o. par{.gaafo 6nlco do 

artigo 12 do Decreto-lei n.0 217, de 8 de abril de 1970, ao JPESP e IAMSPE 

O GOVEJRNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
segt1inte lei: 

Artigo 1.0 - o inciso III do artigo 8.0
, o § 1.0 do artigo 31, o inciso 

IV do artigo 32, e o inciso III do artigo 34, todos da Lei n. 0 452, de 2 de outubro 
de 1974, passam a vigorar com a segui11te redação: 

<,Artigo 8.0 - ••...••..••.••••...•..•.••...••.•...••..••.•.•...•.• 

Ili - as filhas solteiras; 

Arttgo 31 - .................................................... . 
§ 1.0 - A taxa de contribuição dos pensionistas da C&Pl\1 

é de 1 ';~ (u1n 1,or cento> do valor da pensão que estejam percebendo. 

Artigo 32 - .................................................... . 

IV - os inativos da Policia Militar e os pensionistas da CBPM. 

Artigo 34 - . . . . . . . . . . . . . . ..................................... . 
III - as filhas solteiras;» 

Artigo 2.º - Fica acrescido ao artigo 34 da Lei n.º 452, de 2 . de 
out11bro de 1974, o seguinte inciso: 

<' Artigo 34 - ................................................... . 
VIII - Os pensio11istas da CBPM, observado o limite de idade 

previsto no inciso II deste artigo.,> 

Artigo 3.0 - ll: revogado o parágrafo único do artigo 6.0 da Lei n.0 

452, de 2 de outubro de 1974. 
Artigo 4.0 

- Os integrantes do Quadro em Extinção, a que se refere 
o paràgrafo único do artigo 12 do Decreto-lei n.0 217, de 8 de abril de 1970, passam 
a. ser contribuintes obrigatórios do Instituto de Previdência do Estado de São 
Paulo (IPESP J e do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual 
(IAMSPEJ. 

Artigo 5.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos dos artigos 1.0 e 2.0 a 1.0 de dezembro de 1974. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de setembro de 1976. 
PAULO EGYDIO MARTINS 
Nelson Gomes Teixeira, Secretário da Fazenda 
Antonio Erasmo Dias, Secretário da Segurança Pública 
Adhemar de Barros Filho, Secretário da Administração 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de setembro de 1976. 

Nelson Petersen da Costa;, Diretor Administrativo - Subst. 

LEI N. 1070, DE 21 DE SETEMBRO DE 1976 

Dá. a denomJn~ão de <<Érico VerissimD>> à Escola Estadual de 2.0 Grau de 
Vila Endres, em Gua.rulhos 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
~eg\1inte lei: 
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Artigo 1.0 
- Os di~positivos do Decreto-lei Com1)len1e11tar 11.º 9, de 

31 de dezembro de 1969, abaixo enumerados, passam a vigorar com a segui11te 
redação: 

I - o item 3 do § 3." do artigo 19: 
3 - rejeição rle veto;" 

II - o § 6.0 do artigo 19: 

'' § 6.0 
- O voto será sen1pre público nas deliberações da Cân1ara, 

salvo nos seguintes casos: 
1 - no julgamento de seus pares, do Prefeito e do Vice-Prefeito; e 
2 - na eleição dos membros da Mesa e dos Substitutos, bem como 

no preenchimento de qualquer vaga."; 
III - vetado; 

IV - o § 3.0 dcJ artigo 30: 

·• § 3.0 
- Comunicado o veto, a sua a11reciação pela Cân1rlra deverá 

ser feita dentro ele quare11ta e cinco dias de seu recebimento, em uma só dis­
cussão, considerando-se aprovada a n1atéria vetada se obtiver o voto favorável 
de dois terços dos men1!Jros ria Câ111ara, ern votação JJública. Se o veto não for 
apreciado neste prazo, considerar-se-á mantido pela Câmara.''; 

V - vetado; e 

VI - vetado. 

Artigo 2.0 -- Vetado. 

Artigo 3.0 - Ficam expressamente revogados os dispositivos, adiante 
enun1erados, do Decreto-lei Complementar n.0 9, de 31 de dezembro de 1969: 

I - a alínea "b" rio inciso XV do artigo 25; 

II - vetado; 

III - vetado; 

IV - vetado; 

V - vetado; 

VI - vetado; 

VII - vetado. 

Artigo 4.0 - Esta lei com1Jle1nentar entrará em vigor 11a data de 
sua publicação. 

Palácio dos Ba11deirantes, 20 ele 111aio de 1981. 

PAULO SALIM MALUF 

José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 

Arthur Alves Pinto, Secretário do Interior 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de n1aio de 1981. 

Esther Zinsly, Diretor <Divisão - Nível II) 

LEI COMPLEMENTAR N.0 254, DE 20 UE MAIO DE 1981 

Dispõe sobre enquadramento de cargos do Quadro da Secretaria da Assembléia 
Legislativa, criados pela Lei Complementar n.0 249, de 10 de abril de 1981, nas 
Escalas de Vencimentos instituídas pela Lei Complementar n.0 248, de 6 de abril 

seguinte 

de 1981 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que 
lei complementar: 

a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
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.\rtigo 1.º - Os cargos do Quadro da Sccretâriâ ãl'!!'a""Xssembléia -Lf>­
gislativa, cr\:ldos JJelo Lei Complementar n.0 249, de 10 de abril de 1981, ficam 
enquadradoo nas Escalas de Vencimentos instituídas pela Lei Com.plementar n.º 
248, de 6 de abril de 1981, de confo1·1nidade com o que segue: 

1) Assistente Técnico Parlan1entar, refe1·ências 10 a 25, A-1, VE-1. 
cl:l Esc~tla de Ve11cimentoo 4; 

2) Supervisor de Assistência e Educação I11fantil, 1·eferências 11 a 
26, A-I, VE-1, da Escala de Vencimentos 2; 

3) Assistentl) de supervisor, 1·eferências 7 a 22, A-I, VE-1, da Es­
cala de Vencimentos 3; 

4l Educudor Infantil, referências 4 a 19, A-I, VE-1, da &;cala de 
Vencimentos 3; 

5) Auxiliai· de Enfermagem, referências 11 a 30, A-III, VE-3, da 
E.<,ca.Ja de Venci1nentos 6; 

6) Auxiliar de Lactário, 1·cferê11cias 5 a 22, A-II, VE-2, ela K'>c,1la 
de Vencimentos 1; 

7) At,e~1cle11te de Puericultura, referências 5 a 22, A-II, VE-2, da 
Escala de Vencirnento.'i 1; 

8) Recrea.cionista, rcferêr1ci,1s 4 a 23 
Vencimentos 2; 

A-III, VE-3, da E~<:;1Ja de 

9) Cozinl1eiro, referências 6 a 21, A-I, VE-1, da &;cala de Venci­
mentos 1 e 

10> Auxiliar de Cozinha, referência:, 4 a 19, A-I, VE-1, da Escala 
de Vencunentos 1. 

Artigo 2.0 - As despesas decorrentes da execuçao desta lei comple-
1ne!1tar cor1·erão à conta das dotações próprias do orçamento. 

• em vigor na data de sua 
pt1blicação, 

Artigo 3.0 - Esta lei comple1nentar entra 
retroagi11do seus efeitos a 11 de abril de 1981. 

Palácio dos Ba11dei1·antes, 20 de n1aio de 1981. 

PAULO SALIM MALUF 

Affonso Celso Pastore, secretário da Fazenda 

\Vadih Helú, Secretário da Administ1·ação 

Rubens Vaz da Costa, secretário de Economia e Planejamento 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de rnaio de 1981. 

Esther Zinsly, Diretor <Divisão - Nível li> 

Dispõe 

l,EI COMPLEMENTAR N.0 255, DE 21 DE MAIO DE 1981 

sobre os vencimentos e vantagens pect1niárias dos componentes da 
Militar do Estado de São Paulo e dá providências correlatas 

Polícia 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber qt1e a Assembléia l,egislativa decreta e e11 pron1ulgo a 
seguinte lei com1llementar: 

Artigo 1.0 - Os venc:ime11tos e as va11tage11s pecun:árias dos ccJ111po­
nentes da Policia Militar do Estado de São Paulo, observadas as disposições do 
§ 4.0 do artigo 13 da Constituiçãc· Federal (Emenda n.0 1) e do Decreto-lei fe­
deral n.0 667, de 2 de julho de 1969, são fixados e calculados de acordo com o 
disposto nesta lei complementai". 

CO 

Artigo 2.0 - Os vencimentos a 
po11dem aos valores dos padrões fixados 

• 

qt1e se refere o artigo antericJr 
na seguinte conformidade: 
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Posto ou Graduação Padrão 
Valor 

Mensal 
Cr$ 

-- ----- ---- -- ---

1 - Coronel PM 

II - Tenente Coron,~l PM 

III - Major PM 

IV - Capitão PM 

V - 1.0 Te11ente PM 

VI - 2." Te11c11Lc PM 

VII - Aspira11te a Oficial PM 

VIII - Subte11cnte Pl'v1 

IX - 1.0 Sarge11to Pl\1 

X - 2.0 Sargento PM 

XI - 3.0 Sargento PM 

XII - Cabo PM 

XIII - Soldado PM 

XI V - Alt1no Oficial Pf/I 

··-·-·---- ---

P-7 

P-5 

P-4 

P-3 

P-2 

P-1 

Pl\1-8 

PM-7 

PM-G 

PM-5 

PM-4 

PM-3 

PM-2 

Pl\1- t 

70. 988,00 

61. 527,'lO 

58. 927,00 

54. 537,00 

40.597,00 

37. 497,00 

29. 303,00 

25. 644,00 

24. 314,00 

23. 904,00 

21. 075,00 

16.317,00 

14.012,00 

6 .132,00 

Artigo 3.0 
- As va11tagens pect1ni:írias referidas no art.igo 1.0 , a que 

fazem jus os compo11entes ela Polí(·ia l\1filitar (lo Estaelo de Siio Pat1lo, são as 
segui11 tes: 

I - gratificaçfio por sujeição arJ Regime Especial de Trabalho Poli­
cial, institt1ida flelo artigo 1 .0 ela Lei n. 0 10.291, de 26 de noven1bro 
de 1968, que. 110 ân1bitci da Polícia Militar. passa a denon1inar-se 
Indenizaçãc1 rior st1jeição ao Regime Especial de Trnlialho Policial 
Militar, ca lc11lada sribre o valor fixado no artigr1 2. 0 para o res­
pectivo IJaelrão, 11a segt1i11tc cc1nforn1idadc: 

a) 75,; <setenta e ci11co rior ('entol - Coronel PM; 

bl 90':;. (nov 0 11ta 11r1r centol - TenPnte Coro11el PM: l\fajor PM. 
Ca1)itão PM, 1." Te11ente PM e 2.0 Tene11te Pl\1; 

e-> too~;, <cem IJor ce11tol - Asnirante a O''icial PM, Subtene11te 
PM, 1.0 Sarr,ento PM. 2.0 Sargento PM, 3.0 SargentcJ PM e 
Aluno Oficial Pl\1; 

d) 120': <cento e vinte por ce11to) - Cabo PM e Soldado PM; 

II - aelicio11al por tcn1po el<' serviço. JJrevisto 110 i11c-iso VIII do artigo 
92 da Constituição do Estaclo <En1e11rla n.0 2) e ele qt1e tratam o 
artigo 21 da J,ei n. 0 6.043. de 20 ele janeiro de 1!161, e o artigo 
6.0 da. Lei n.0 6. 800, de 26 ele abril de 1 !162, calculado sobre a 
i1nportância resultante da soma do valor fixado 110 artigo 2.0 para 
o respectivo padrão e do valor da Indenização 11or s11jeição ao 
Regime Es1Jecial de Trabalho Policial Militar 11revista no i11ciso 
anterior; 

III - sexta-parte dos vencimc11tos. prevista no inciso VIII do artigo 
92 da Co11stit11içã.0 cio Estado <En1e11da 11.º 2l e de que trata 
a Lei n.0 1 . 556, de 29 de dezeml1ro de 1951. calculada sobre a 
im11ortâ11cia res11ltante ela soma do valor fixado no artigo 2.º para 
o respectivo padrão. do valor da Inc1enização por sujeição ao Re­
gime Esrlec-ial de Trn balho Policial Militar. previs! a rio inciso I 
e do valor correspondente ao acticio11al por ten11)r1 rie serviço re­
ferido no inciso anterior. 

Parágrafo único -- O adicional por tempo de serviço a que se refere 
o inciso II, sempre concedido l)c1r qüinqiiênios, terá seu valor calct1lado mediante 
aplicação, conforme o número d~ qüi"...,ilênios, de um dos seguintes f11dices per­
centuais: 

1. 1 
2. 2 
3. 3 
4. 4 
5. 5 
6. 6 
7. 7 
8. 8 
9. 9 

1 O. 10 

LEGISLATIVO 

(um) qüinqüênio 
(dois) qüinqüênios 
(três) qüinqüênios 
(quatro) qüinqüênios 
(cinco) qüinqüênios 
(seis) qüinqüênios 
(sete) qüinqüênios 
(oito) ••• .. ... . qu1nquen1os 
(nove) qüinqüênios 
(dez) • • • . . ... . 

qu1nq1ten1os 
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5% 
10,25% 
15,76% 
21,55 o/e 
27,63% 
34,01 % 
40,71 ,y,, 
47,75 '){ 
55,157,, 
62,91 ';; 
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Artigo 4.0 
- Os con1ponc11tcs ela Policia Militi1r cto Estado de São 

Pal1lo fazetn jus: 

I - às diferenças de vencimentos e vantagens pecuniárias prevista..<; 
nos artigos 2.o e 3.o. decorrentes de substituições de fu11ções previstas nos qua­
dros de organização para posto igual ou superior ao de Capitão PM, na forr11a 
disciplinacla pelo Cl1efe do Poder Executivc•; 

II - à licença-prêmio. gratifica.çao de Natal e salário-família, de 
acordo com a legislação vigora11te para os funcio:1ários públicos civis do Estado. 

Parágrafo úni-co - Relativamer1te à gratificação de Natal, serãc­
obser,·actas as di.511osições dc-s artigos 3.o a 12 da Lei Complen1entar n.o 198, de 
17 de outt1bro de 1978, deve11do computar-se, também, no cálculo de qt1e trata o 
artigo 4.o da n1rsma lei compleme11tar, e- valor correspondente a 1-1?. <um doze 
avos) das quantias mensalmente percebidas pelo policial militar nos 12 (doze) 
meses a11teriores a dezen1bro do res11ectivo ano, a título de: 

1. diferença de vencirnentos e vantagens pecuniárias, prevista no 
inciso I, decorre11te de substituição em postc\3 su1Jeriores; 

2. gratificação prevista 110 artigo 3.o d:i. Lei n.o 10. 423, de 8 de 
dezembro de 1971; 

3. gratificação de representação. 

Artigo 5.o - Os compone11tes da Policia Militar do Estado de São 
f'aulo farão jus: 

I - à gratificação JJrevista roo artigo 3.o da Lei n.o 10.423, de 8 de 
dezembro de 1971, enquanto no exercício das funções de instrutor ou de auxiliar 
ne instrutor 110s estabelecimentos de ensino da Corporação ou em Cursos de 
fc,rmaçao ou especi:i.lização de oficiais e praças. ou, ainda, enquanto no exercício 
de funções ligadas ao ensino no órgão assessor de e11si110 do Comandante Geral 
e estabelecimentos de c11sino da Cor11oração; 

II - indenizações, observada a legislaç~o especial ou a vigorante 
fJara os funcionários públicc.s civis do Estado, 11a forma estabelecida pelo Chefe 
do Poder Exect1tivo, correspondente a: 

a) diárias; 
b) ajuda de custo; 
c l transporte; 
d) representação. 

§ 1.o - A gratificação a que se refe1·e o i11ciso I será calculada me­
dia11te aplicação do perce11tual de 40':':. <qt1:1renta por cento) sobre e- valor fixaclo 
no artigo 2.o para o respectivo padrao. 

§ 2.o - A gratificação e as i11denizações pre-.·istas nos incisos I e II 
rão se incorporam aos vencimentos e sc-bre as mes1nas 11ão incidirá qt1alqucr rias 
va11t·1 ge11s JJecu11iária.s n1encio11aclas no artigo 3.o. 

Artigo 6.o - Fica1n absorvidas nos valores dos padrões e nos cálct1Jos 
de que trata111 os artigoõ 2.o e 3.c• e. conseque11ten1e11te, extintas qt1aisqt1er gra­
tificações 011 vantagens pecuniárias que não as mencionadas nos artigos 3.o, 4.o 
e 5.o, i11clt1.',i\'e sua.e; extensões e aplicações, atribuídas ac,s com1Jonentes da Po­
lícia Militr1r do Estael<i de São Pat1lo por legislaçãc- ar1terior a esta lei comple­
mentar. 

Artigo 7.o - O sistema retribuitório instituído por esta lei comple­
mentar aplicar-se-á aos atuais componentes da Polícia Militar e, obrigatoria­
n1ente, aos futuros policiais militares. 
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Artigc• 8.o - Os atuais componentes da Policia Militar do Estado de 
São Paulo 1x1derão optar pela situação retribuitória anterior a esta lei comple-
111(·11tar. 

§ l.o - A opção, dirigida ao Comandante Geral da Policia Militar do 
Estado de São Paulo. deverá ser protoc<:-lada dentro ele 60 (sessenta) dias conta­
rlc1s da d:i.t:i da llllblicação desta lei com1Jleme11tar. 

§ 2.o - Aos optantes 110.c; termos deste artigo não se aplicarão, sob 
(lUalquer forma, as disposições desta lei con1plen1e11tar, inclusive a ele• artigo 2.o. 

Artigo 9.0 
- Inocorrendo a opçao de que trata o ~1rtigo anterior, 

entender-se-á 1nanifestada preferf11cia IJelo sistema 1·etribuitório previst<) 11esta 
lei co111pleme11tar. 

Artigo 10 - O disposto nos artigos anteriores, inclusive a opção 
[Jrevista no artigo 8.0

, aplica-se nas rnesmas bases e condições aos inativos. 

Artigo 11 - Passa a ter os seguintes valores a escala de padrõe:, 
e referências nu111éricas de qtre trata o artigo 2.0 da Lei Comple111entar n.o 231, 
ele 28 de março de 1980: 

Subinspetor 

Gt1arda Ci\·il de Classe Distinta 

Guarda Civil ele Cla.c,se Especial 

Gt1arda Civil de l." Classe 

Gttarda Civil de 2." Classe 

(111arda Civil de 3." Classe 

Cr$ 

Padrão P-1 37.497,00 

Ref. 37 24.314,00 

Ref. 35 23. 904,00 

Ref. 32 21. 075,00 

Ref. 27 16.317,00 

Ref. 22 14.012,00 

~ 1. 0 
- Para o pessoal abrangido por este artigo, a gratificação por 

sttjeição ao Regime Especial de Trabalho Po;icial será calculada sobre o valor 
fixado 11este artigo fJara o respecti\'o fJadrão e referência r111n1érica, 11a se­
g11inte co11formidade: 

1. 

2. 
se EsJJecial, ele 

90';~ (nove11ta por cento) Subinspetor: 

100';;, (ce1n por cento) Gt1a1·da Civil de Classe Distinta, de Clas-
1.ª Classe, de 2." Classe e de 3.ª Classe. 

~ 2.0 
- O cálculo do adicional por tempo de serviço e da sexta­

parte dos venc1n1entos a qt1e faz jus o pessoal abrangido IJOr este artigo far­
se-á nos tern1os do artigo 3.0 desta lei complementar. 

sições dos 
~ 3.0 

- Ao pessoal abrangido por este artigo aplican1-se as 
.trtigos 4.0

, inciso II, e 6.0 a 9.0 de.<;ta lei complementar . 
dispo-

Artigo 12 - O § 1.0 do artigo 24 da Lei n.o 452, de 2 ele outt1br(> 
rle 1974. [Jassa a vigorr1r corn a segujnte i·edaçã<J: 

«§ 1.0 
- A retribt1ição-base mensal será constituída dos vencimen­

tos, Indenização por sujeição ao Regime Especial de Trabalho Policial Militar, 
gratificações, outras va11tagens JJecu11iárias e proventos, excetuadas as parcelas 
relativas a salário-família, diárias, ajuda de custo, transporte, auxilio-funeral 
rf'J1rese11tação cte qt1alqt1er natureza e equivalentes.)) 

Artigo 13 - A contribuição de que trata o artigo 24 da Lei n.o 
452, de 2 de outubro de 1974, será devida sobre a gratificação de Natal prevista 
na Lei Complementar n.o 198, de 17 de novembro de 1978, e referida no artigo 
4. 0 desta lei complementar. 

Artigo 14 - Para atender às despesas decorrentes desta lei com­
plementar e da contribt1ição de que trata o ai:tigo 25 da _Lei ':·'? 452, de 2 de 
outubro de 1974, fica o Poder Executivo at1tor1zacto a abrir cred1tos suplemen­
tares atra\•és: 

I - de redução parcial ou 
do Orçamento-Programa; 

II - de redução de rei 
Programação :•9. 99. 999. 2. 001 - Resl. 

total das dotações de Pessoal e Reflexos 

,s consignados à conta da Categoria de 
_, de Contingência; 
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III - da utilização de recursos até o limite de Cr$ 18.500.000.000,00 
(dezoito bil!1ões e quinhentos n1ilhões de "ruzeirosl, nos termos do inciso I do 
artigo 7.0 e do artigo 43 da Lei federal n.0 4. 320, de 17 de março de 196'.'· 

Artigo 15 - Esta lei complementar e sua disposição transitória et1-
t-rarão e,n \·igor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a l." 
de abril de 1981, revogadas as disposições gerais ou especiais qt1e disponl1ar11 
sobre a r11atéria disciplinada 11esta lei complernentar. 

DISPOSI•Ç,AO TRANSIT·óRIA 

Artigo único - o.:; atu,ais con1po11entes da Policia i\1ilita: do F~c,tacto 
de Sfie> Paulo, inclusive inati,·os, que, por inocorrência da opção aludida 110 
artib'O 8.0

• tenham preferido o s1ste1!1a 1·etribt1itório previsto . !-lesta lei comple­
mentar, terão assegurada a percepçao das vant,agens pecun1ar1as 1r..corporadas 
em decor1·ência das l1ipóteses adiante enumeradas, com as -~t1a1s c:011ten1 11a data 
da pub!icação desta lei complementar: 

«I - diferença de proventos, concedida com fundamento: 
a) 110 artigo 3.0 da Lei n. 0 2.054, de 24 de dezembro de 1952; 
b > 11a alínea «a» do artigo 5.0 da Lei n.º 2. 054, de 24 de dezembro 

de 1952, alterado pelo artigo 1.º da Lei n.0 5. 278, de 15 de janeiro de 1959: 
cl no artigo 2.0 da Lei n.0 5. 135, de 7 de janeiro de 1959; 
d) no artigo 3.0 da Lei n.0 920, de 21 de dezembro de 1950; 
e) no artigo 4.0 da Lei n. 0 3. 568, de 6 de novembro de 1956; 
f> no artigo 10 da Lei n.0 6.895, de 1.0 de setembro de 196:J; 
gl no artigo 3.0 da Lei n. 0 8.253, de 21 de agosto de 1964.» 

II - gratificação prevista no artigo 3.0 da Lei n. 0 10.423, de 8 c1e 
dezembro de 1971, de ,·alor correspondente a 407< (quarenta, por cento> do res­
pectivo padrão; 

III - gratificação concedida com fundamento 110 par8.grafo único 
do artigo 2.º do Decreto-lei n.0 13. 534, de 31 de agosto de 1943, rle ,·alor cc>1·­
res1)011de11te a 1/3 (um terço) do respecti,·o padrão; 

IV - auxilio de que tratam os artigoo 1.0 e 2.0 do Dt.creto-lei 11." 
14. 435, de 30 de deze1nbro de 1944, e as alterações posteriores 1ntroc.:uzidas pelos 
a1·tigos 38 e 39 da Lei n. 0 936, de 30 de dezembro de 1950, berr1 como pelo 
arti!;'O 7.5 da Lei n.0 4.507, de 31 de dezen1bro de 1957, de ,•alor c<11·respo11dente 
a 10•,;_ < dez por cento> do respectivo padrão; 

V - gratificação concedida com fundamento no inciso 111 do artigo 
5.0 da Lei n.0 6.039, de 13 de janeiro de 1961, de valor corresponde11te a 35',';, 
<trinta e cir,co por ce11to) do respecti\·o padrão. 

~ 1.0 
- O valor das vantage11s 1Jecun1árias incorporada:;; a que alu­

dem os 111cisos I a V será acrescido ao do padrão, fixado no art1gci 2.0 , para 
efeito de cálculo das vantagens pecuniárias de que trata o artigo 3.'' e da gra­
tificaç:-1<> de Natal referida no artigo 4.0

, todos desta lei complemt11tar. 

~ 2.0 
- É vedada a percepção cun1ulativa da vantagem pecuniária 

incorporada a que se refere o inciso II deste artigo com a vantage111 prevista 
110 i11ciso I do artigo 5.0 desta iei complen1entar. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 1981. 

PAULO SALIM l'vlALUF 

Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 

Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Públic,ct 

Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e Plti.nejamento 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21 de rnaio de 1981. 

Esther Zinsly, Diretor (Di,·isão - Nl\•el IIJ. 
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l - N'os 60 (sessenta) meses imediatamente anteriores à 
data do protocolamento do pedido de aposentadoria tenha estado em 
exercício, em caráter permanente, em estabelecimentos penitenciá-
rios; 

II - o pedido de aposentadoria seja protocolado dentro de 
60 (sessenta) meses contados da data da publicação desta lei comple-
mentar; 

Ili - esteja percebendo o adicional de periculosidade du­
rante, pelo menos, o período de 12 (doze) meses imediatamente ante­
riores à data do protocolamento do pedido de aposentadoria. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de fevereiro de 1983. 

JOSÉ MARIA MARIN 

Manoel Gonçalves F errelra Filho, 
Secretário da Justiça 

Affonso Celso Pastore, 
Secretário da Fazenda 

Alberto Brandão Muylaert, 
Secretário da Administração 

Hy1lno Antonio Baptlston, 
Secretário de Economia e Planejamento 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de fe­
vereiro de 1983. 

Esther Zlnsly, 
Diretor (Divisão - Nfvel II) 

:,:J LEI COM P LEME N TA R N. 0 318, D E 2 8 D E F E VEREI R O 
✓- DE1983 

Reajusta os valores dos padrGes de vencimentos dos componentes da 
Policia Militar do Estado de Slo Paulo e dA providência correlata • 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: Faço 
saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte 
lei complementar: 

Artigo 1. 0 - Os valores dos padrões de vencimentos dos 
componentes da Polícia Militar dr ----;- stado de São Paulo, fixados no ar­
tigo 1. 0 da Lei Complementar n. 0 , ,, de 28 de abril de 1982, ficam rea­
justados na seguinte conformidade: 

, 

I 

• 

fLS. N.º .. ;l..Í .. 
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I - a partir de 1. 0 de fevereiro de 1983: 

Posto ou Graduação Padrão Valor Mensal 
Cri 

I - Coronel PM P-7 160.006,00 
II - Tenente Coronel PM P-5 138.682,00 

III - Major PM P-4 132.822,00 
IV - Capitão PM P-3 122.927 ,00 
V - 1. 0 Tenente PM P-2 91.506,00 

VI - 2. 0 Tenente PM P-1 84.518,00 
VII - Aspirante a Oficial PM PM-8 66.049,00 

VIII - Subtenente PM PM-7 57.801,00 
IX - 1. 0 Sargento PM PM-6 54.803,00 
X - 2. 0 Sargento PM PM-5 53.880,00 

XI - 3. 0 Sargento PM PM-4 47.503,00 
XII - Cabo PM PM-3 36. 778,00 

XIII - Soldado PM Nível C PM-2-C 33.925,00 
XIV - Soldado PM Nível B PM-2-B 32. 775,00 
XV - Soldado PM Nível A PM-2-A 31.589,00 

XVI - Aluno Oficial PM PM-1 13.822,00 

II - no período de 1. 0 de março de 1983 a 30 de junho de 1983: 

Posto ou Graduação Padrão Valor Mensal 
Cri 

225.400,00 
195.361,00 
187 .105,00 
173.167,00 
128.903,00 
119.060,00 

I - Coronel PM 
II - Tenente Coronel PM 

III - Major PM 
IV - Capitão PM 
V - 1. 0 Tenente PM 

VI - 2. 0 Tenente PM 
VII - Aspirante a Oficial PM 

VIII - Subtenente PM 
IX - 1. 0 Sargento PM 
X - 2. 0 Sargento PM 

XI - 3. 0 Sargento PM 
XII - CaboPM 

XIII - Soldado PM Nível C 
XIV - Soldado PM Nível B 
XV - Soldado PM Nível A 

XVI - Aluno Oficial PM 

í 

P-7 
P-5 
P-4 
P-3 
P-2 
P-1 
PM-8 
PM-7 
PM-6 
PM-5 
PM-4 
PM-3 
PM-2-C 
PM-2-B 
PM-2-A 
PM-1 

93.043,00 
81.424,00 
77.201,00 
75.900,00 
66.917,00 
51.809,00 
47.790,00 
46.170,00 
44.500,00 
19.471,00 

Artigo 2. 0 - Passa a ter os seguintes valores a escala de 
padrões e referências numéricas de que trata o artigo 11 da Lei Com­
plementar n. 0 255, de 21 de maio de 1981: 

I - a partir de 1. 0 de fevereiro de 1983: 

Subinspetor 
Guarda Civil de Classe Distinta 
Guarda Civil de Classe Especial 
Guarda Civil lie 1. ª Classe 
Juarda Civil de 2. ª Classe 
Guarda Civil de 3. ª Classe 

PadrãoP-1 
Ref. 37 
Ref. 35 
Ref. 32 
Ref. 27 
Ref. 22 

Cri 
84.518,00 
54.803,00 
53.880,00 
47.503,00 
36. 778,00 

• 31.584,00 

• 
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1983: 
II - no período de 1. 0 de março de 1983 a 30 de junho de 

Subinspetor 
Guarda Civil de Classe Distinta 
Guarda Civil de Classe Especial 
Guarda Civil de 1. ª Classe 
Guarda Civil de 2. ª Classe 
Guarda Civil de 3. ª Classe 

PadrloP-1 
Ref. 37 
Ref. 35 
Ref. 32 
Ref. 27 
Ref. 22 

CrS 
119.060,00 
77.201,00 
75.900,00 
66.917,00 
51.809,00 
44.492,00 

Artigo 3. 0 
- Os Subtenentes e 1. ºs Sargentos da Polícia Mi­

litar do Estado de São Paulo que, em 9 de abril de 1970, integravam os 
diversos Quadros na graduação de 1. 0 Sargento ou de Subtenente, po­
derão ser promovidos ao posto de 2. 0 Tenente no Quadro Especial de 
Oficiais, criado pela Lei n. 0 561, de 3 de dezembro de 1974, desde que 
possuam curso completo de 1. 0 Grau de ensino ou equivalente. 

Artigo 4. 0 
- Os Subtenentes e 1. ºs Sargentos reformados 

da Polícia Militar do Estado de São Paulo que, em 9 de abril de 1970, in­
tegravam, no serviço ativo, os diversos Quadros na graduação de 1. 0 

Sargento ou de Subtenente, deverão ser apostilados no posto de 2. 0 Te­
nente. 

Artigo 5. 0 
- O artigo 31 da Lei n. 0 452, de 2 de outubro de 

1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Artigo 31 - A taxa de contribuição para a assistência mé­
dica, hospitalar e odontológica é de 2% (dois por cento) da respectiva 
retribuição-base definida no artigo 24 desta lei. 

§ 1. 0 
- A taxa de contribuição dos pensionistas da CBPM é 

de 1 o/o (um por cento) do valor da pensão que estejam percebendo. 

§ 2. 0 
- As taxas de contribuição de que trata este artigo se­

rão recolhidas diretamente à Cruz Azul de São Paulo." 

Artigo 6. 0 
- Aplicam-se aos inativos as disposições desta 

lei complementar. 

Artigo 7. 0 
- Para atender às despesas decorrentes da apli­

cação desta lei complementar, fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, no corrente exercício, créditos suplementares mediante redução 
de recursos até o limite de CrS 20.535.000.000,00 (vinte bilhões e qui­
nhentos e trinta e cinco milhões de cruzeiros), consignados à conta da 
Categoria de Programação 99.99.999.2.411 - Reserva de Contingência 
do Orçamento-Programa vigente. 

Artigo 8. 0 
- Esta lei complementar entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de fevereiro de 1983. 

JOSÉ MARIA MARIN 

Affonso Celso Pastore, 
Secret • 1 da Fazenda 
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···--·--
OctAvio Gonza1a Júnior, 

Secretário da Segurança Pública 

Hy1ino Antonio Baptiston, 
Secretário de Economia e Planejamento 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de fe­
vereiro de 1983. , 

Esther Zinsly, 
Diretor (Divisão - Nível II) 

' 

" 

, 

-· -·------·-------------~-------------------------- ---·-- --

1 

1 
' 
1 
1 
i 
' 
• 

' 



• 

• 



Folha / ~ 
Proc. __;_Si~~JP-~ -•• ~ -

Nos te1mos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 90ª a 94ª Sessões Ordinárias ( de 
23 a 27 /06/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 

DOL, 27/06/97. 
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